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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 60/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais - CGDS 24/03/2025 00:00 200005 IVAN LUIZ GRAZIATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização de eventos, sob demanda.

Justificativa da prioridade

Risco de descontinuidade da prestação dos serviços.

2. Justificativa de necessidade

3.1. Em face do rol de competências regimentais atribuídas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública,  como a defesa da ordem jurídica, dos
direitos políticos e das garantias constitucionais, políticas sobre drogas, a defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor, bem
como em razão da grande variedade de temas relacionados à sua área de competência, esta Pasta Ministerial  necessita realizar  uma série de
eventos, como  congressos, simpósios, workshops, seminários, exposições, fóruns e outras reuniões similares a fim de cumprir suas atribuições
institucionais.

3.2. Destaque-se que as unidades administrativas componentes da estrutura do MJSP possuem nível de atuação com elevado cunho político e social.
Rotineiramente são realizados encontros em que se discutem diversos temas, são propostas soluções, compartilham-se experiências, como também
realiza-se a capacitação de servidores a fim de atender a população brasileira. Tais fatos permitem afirmar que a contratação pleiteada neste
instrumento é salutar e de suma importância para este Ministério desenvolver suas atividades perante a sociedade.

3.3. O planejamento e a organização de reuniões, seminários, fóruns e eventos em geral são atividades essenciais para o cumprimento dos objetivos
estratégicos deste Ministério e para o contínuo fortalecimento das atividades dessa Pasta, bem como para interação com atores governamentais e
com a sociedade civil.

3.4. Importa ainda ressaltar que não constitui atribuição inerente ao Ministério da Justiça e Segurança Pública o suporte logístico-operacional para a
realização dessas ações e a organização direta de eventos, já que não representa sua atividade finalística. Para tanto, faz-se necessária a
contratação de empresa terceirizada e especializada em serviços de organização de eventos para sua perfeita execução quando do atendimento das
demandas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE PROMOÇÃO DE EVENTO 1,00 2.000.000,00 2.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Declaramos que o presente DFD observa o alinhamento com o art. 5º do Decreto nº 10.947/2022.

 

 

 

 

IVAN LUIZ GRAZIATO
Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais - Substituto

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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